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PROJETO DE LEI N. O~ I 2010 i
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AU~ORlA: MESA DIRET?~ . ~t\e'

"Altera dispositivos da lei n:'1.566, de 4 de junho

de 2004."

ESTADO DO ACRE

, ' FAÇO SABER que a Assembléia legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a

seguinte lei:

Art. 10 O § 50 do art. 14 da lei n. 1.566, de 4 de junho de 2004, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art.14 •••

§ &0 O auxílio-saúde será concedido mensalmente aos servidores ativos, inativos. e
pensionistáS da Assembleia legislativa do Estado do Ácre, no valor de \R$ 866,55 (oitocentos e
sessenta e seis reais é cinqüenta e cinco centavos)."

. I

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a conta

a partir de 10 de janeiro' de 2010.

Sala das Sessões "Dep\ltado Francisco Cartaxo",

10 de março de 2010

Deputado Elson Santiago

2° secretário
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